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euromzlçÃo DA AUToRTDADE coMpETENTE
(Artigo 72. V, da Lei 14.13312021)

Fernando Herique Goersch Bastos, Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

AUTORIZA A CONTRATACÃO DIRETA

DA CMPTESA ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA
\-, LTDA, CNPJ sob o No 02.288.268/0001-04, nos termos abaixo:

Até 3U12t2024

R$ 45.000,00 e cinco mil reais

Caucaia/CE, 08 dejaneiro de 2024
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Femddo Herique Goersch Bastos

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE

CISVALE

OBJETO:

Contrâtâç,lo de empresa para prestaçâo de serviço de licença de uso de Sistema

informatizado de Contabilidade, Licitaçâo, Patrimônio, Almoxarifado, Portal da

Transparecia e Lei de âcesso â Informação junto ao Coasórcio Publico de Saúde

InterferderaÍivo do Vale do Curu - CISVALE.

PERÍODO DO CONTRÁTO:

VALOR DA CONTRATÀCÃO
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